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LEIMUNICIPALN.º2010/2001

“Contém denominação de Quadra coberta
de Dores do Indaiá/'MG.”

4 Câmara Municipal de Dores do Indaiá, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, aprovou e eu, Vereador Presidente, em pleno exercício das atribuições
de meu cargo, comfundamento nas determinações contidas no Art. 55, $ 1ºda Lei Orgânica
deste Município e no Artigo 81, inciso I, alínea e, do Regimento Interno desta Câmara,
PROMULGOa presente Lei:a,

Art. 1º - Passa a denominar-se “QUADRA ESPORTIVA ANTÔNIO RODRIGUES
FILHO - “ PROFESSOR TONINHO”, a quadra coberia localizada à Praça do Rosário, até
então sem denominação.

Art. 2º - O ExecutivoMunicipalprovidenciará aplaca indicativa e a divulgação no
Órgão do Poder Executivo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

SALADASSESSÕESDA CÂMARA CIPAL DE DORES DO INDAIÁ/MG., AOS22DIAS
DO MÉSDEMAIO DE 2001.
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